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Estado de São Paulo

00312
PROCURADORIA JURÍDICA

LEI N9 1.710, DE 13 DE ~!?E·1984

"lHtera o inciso II.I, d:> artigo 19, da Ie1. 1.29G,

de 06 de março de 1,.978".

D:>utnr PAULO ROBERro DE CARVALHO.' SCAMIUA,Prefeito Munici
, -

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo1 no uso de suas atribuições legais;

mz SABER QUE A~ MUNICIPAL APROVOU E ELE SAOCIrnA A

srotJINTE EEI:

Artigo 19 - O inciso III, éb ~go 19, da Lei n9 1. 296 ,

de 06 de março de 1.978, passa a vigorar com a seguinte red.açâo:

"Art. 19-

I - ...

II -

III - que estão em ef(~ti\10 funcionamento hã trais de'

1 (um) ano da sua constituição, e servem desinteressadamente ii éx>letivida.de".
~ \

Artigo 29 - Esta lei entrará ~ vigor "na ~ta dé sua. Publ!.
caçao.

Artigo 39 - J{e'llOÇJC:ut;t-.se as disposições em contrãrio.

Publica<b na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei-

ro, em 13 de novenbro de 1984. "

Rua Ccrp, Neco, 118 - Tels, PABX 44-1555 - 44·1580 e 44·1605



Câmara Municipal de Cruaeíro

,1 ,LIVRO 2/11

001 LEI

".
tiAítex-ae'ittol.,rJO 11:3:. doe.Vt~ l~t tia

.'1.~9~, L~~" 06, de março' dê '1~916 .•t'
" ,

i : ~. ~ .

. '"

J)ou:t;or .Paulo UGbe.rt~ de O~1h~ Sc~mj.3:1a.,.·

P.refel'to 14Un.icipal de Oruze~. Eatf'4~ de. f1I.o' Paulo.'uou~ 'de
..~ .-,

Suas atrtbu1çõe's lGga1s;. ,

FAZ3ABEit. QUE'ACh!-tARti·ty1UNlCIPAL APROVOU E ELE SAncIONA ASEGUIN'TE·
,- '. - ~. -,

1', E 1'.-

Artigo l Q ... ,OiAcil~ iXI,ido .a.nigo ln.. da
, , -

~1.p.Q 1.296, de: 06 de' ~ri':de~g18J'; pa.~saa.vágO~ .~ma.
, .' -. -..' ~ .

.. , ," ,. _ N

~te' red8.98.ol

XiI 1i' •••,..
. . ,

III 'Ai!> qUQ ~stã() em.etet1vq funo1onaÍâen'
" ,'.. '..... .-

to M ma.is de '1 (um) ·ano·· dasu.a cônstitu1ção, e ,aer;r.des!ntereS'P
. .' '., I

, ,'., . - "

saã.amente a. col~tividC4e.n.

Art~ ,21 .' Este. Le1.ént~4 (jUl V'tgOr na

, da.ta.'d$ sua .pubUca~lo~ _ ;.
< . 4~ig~ )g ~ ReV~PJ'il-~~ a~G,$s;poeiçõos' ", em

-contmrlo~.

"'.~ .

~ "".. \

Cru.ee1i'o"1;3. de ,no;v'êmbrç.. <101. 984~ :
.,

a..' ~u1o 'aobeÍ-to ~é'aa'l."Va~O ~'Seam1i1A-.

Pretéitô"Mun;1cipal:-.

... ~

AUxiliards. Procuráitó.ia. .-•.. .
,...



Cãmara Municipal de Cruzeiro .,-;M

LIVR.O 3/9,

029
AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI

.' .
_l:t~_L;lI_I..,.,.{_Q·__. _7~,_.mi _1;.-984

',.

,.

41 AI tel:'à O ü1cioo III, do arti60 1 2 , da

LeL 1 '29:-~' ~."j-à. C,:;.L- ..... v, ........ '""

,,,:,...
v . .., •

de março de 1.978. II

..
,

da Lei 1)2, i~296, d~ oe ,lt-J ~:rço 1ol.;rl13:·1~assâ a vigorar com.
a:se::;Uinte redaçâ:o:

, "Art~ •••

funcio

Ot>D&titÍúção, e servem de

.:0 i...: tivi.ual.:- •.

na
..... '. "'-data de sua lJutL.l. CC~i;;O. '.

contrário.
em

AJ.l 0:AVAI1Iiil'10

,Presidente
JO.1c BO::JOO JIBEIRO

1~ ;]ecrátário.
t· l,

1!ublicadona ·;uoretaria
- ~

Munici

•

-.

. .-

.de, novemt:o de 1.984
- !

"

paI de Cruzeiro, ao~ t.rezediàs

, ,



I") ;
i ;

o- __1 .... ·:...j. ._,-' ~. ;-.'

<'-' 1--

.". ~,~ -:._ l ~,_~.,,~
.,~. r.

,~ __ ... ,"":"..1 \,..

- ... ~ . -,-.'

...... ,-, .

,
í.. :: .:.>::..... " ::-~ '-~ -'- '"-' ~"~-é"

-r r

, r

-.

....... :.,- ... '.. .... ' ·- .
, ";

-L.o_

•

.---- - - .-. - r
......._. ::"-_~:~-:-..:.._ ~·L...

77 11
" ~- "'V •• -
\ to. _'o J:,.: ,-..:._ J_ . '_.'

-.
•

-:Clf.
- -....2'\::.:·.l..1)Ç;2C'

.--"""'\

, c,.'

.... L .. _ ~.:'-, ___

~_....
" " ':i E.-: ·- .

Cl~t-~:.o~.rc e
ele ""\ r-_ (:' ;.

-l... ~: i....-' ~
- , -:

ou

81~ de 1.934
e SCé1iJa=cC"o1J L:D na

-:
pa.rte

o
-r
~ o



}..:.

I r' r:
I! ,r-... .....' .- .

I

i

I
I

I
I

I
I

"',., ....
0.~C:.

,-,r.
'~,' '-> ;" :....

_...o.- :.~, "

.. T

•

\...,/:~.~ \ ..:_-~.~:~. ;....., ...::,- ..

'"'. .: ..... -: +r
_ ...... ~, u ....·

.., rv r,

.1/...;. ... -.. \..-'"_



',~
Estado de São Paulo

;SALA! DOS VEREADORES

Protocolo ~º~~~...j?'~...~
Livro ~º--~; í Nº t.1~ __
~~.~ .•..•..•..•

o inciso III, do artigo lQ;;;'

1;296, de 06 d.e março de

Artigo 1 Q ~ O inciso III~ do artigo 1 2 ,

da Lei n 2 1&296, de 06 de março de 10978, passa a vigorar com

a .aeguânba redaç~o:

funcionamento há mais de 1

servem desinteressadamente

I =66<1)

II -@0<1)

III - que estão em efetivo

(um.) ano d.a sua constituiçio, e
..
a coletividade01t

Artigo 22 .;... Esta lei entr~ em vigor

na data de sua publicação e

Artigo 32 - Revogam-se as disposições

S--:das SessS6s:; 05 de dezembro de 1983;'

JES/rsp@



Estado de São Paulo

Protocolo Nº _

Livro Nº_________________ Fls. Nº ..__ _

Cruzeiro, _J . .. ! 198. _

SALA DOS VEREADORES

= JUSTIFICATIVA~

Responsável

Honra-me submeter à aJ.ta apreciação desta. Casa, o
z

presente projeto de lei, visando alterar o inciso IIr; do

arte 1º, da Lei nº 1~296/78~ (anexa)

Com a. al,texação pretendida, a Câmara Municipal ao

mente reconhecerá a utilidade pública de qualquer entidade

local se a. mesma já estiver em funcionamento efetivo há
mais de 1 (um) ano da sua constituiçio, pois', como presar!,

ve a nQ'rma vigente basta a sua simples ccnstituição a qua.!

quer tempo para que o Legislativo fique impossibilitado de

recusar esse favor legal, gerando, assim, atos de injustiça
60# ,.

para com outras asaocãaçeea que vem prestando serviços ou

at~ mesmo, insegurança na decisão do Plenário quanto ao m!
rito da medida propostao

Conto, pois',' com o elevado apoio de meus nobres p~

.Vt:;;I/3~R'b.~~tfi~íd~beiro:

Ver G L{der do PM.DB
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H Regula a declaração de uttltdade Pi
bltca neste kuntc(pio ".

LEINP 1 29~ DE 06 DE MARCO DE 197EL

I - prtortdade no recebtmento de aux(lío ou sUbve~fãc,
\

.9'refeitura fly[unicipal de Ctuzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER QUE AC1f.MARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PRQ
NUIlJA A SEGUINTE ua :

Professor .rao BASTOS SOARES, Fretei to suntottxü de
Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso dé suas atrttxu ções l~

pai s;

,

.Arttgo 19 .... As sociedades ct vis, associações e fundaçÕes~con§.

" tt.tutoas no &(s, com sede no Muntc(pio, que eit:
vam desinteressadamente à coletividade, podenão
ser declaradas deuttlidade pública; provados os
seguintes requtsttos:

I .... Que se constituiu no fU(s;
II - que tem personalidade jur(dtca;

,III .... que estão em etettoo funcionamento e servem destn.
teressaõamente d ooiettmoaae;

-IV - que. não são remmeraaoe.vior.cuaicuer forma,
cargos de sua dtretorta; e

V - que em seus estatutos socict s não'haJa qualquer _
possibilidade de cargos vitalícios.

Arttgo 22 .,., A declaração de utilidade p1[)ltca poâerd ser 1el.'
ta pOr vta Legislativa.

Arttgo 39 - O nome e corcotertettoasoa -sociedade associação
ou funaaçio declarada de utt Itaaae p1[)ltro serão
inscritos em ltvro espectal, que se desttnan1,t~

bem, à aoertxição da remessa dos relator-tos a que
,:é, se rejereo artigo 59. '"

'0 ,o: '. o" o

Artigo 49 - As entiaases declaradas de út1,lidade [:Ública se
beneficiarão das seguintes prerrcçat ttxis :

- •• o,~ ... , o- y,? c ~

~o.o · 4;;;"-:;"'~ ...
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· grefeitura 911unicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

N~ 267 /l

mas âe tnteresse da população 10001; e-/
III -tsenção de trtbutos munt ct pat:s, na forma ido:-":ac.

ttço 19, n, III, c, da constituição Peàeral; ,

Arttgo 5P - As entidades declaradas âe ut t Itcaâe p1/)ltca;saJ..
"DO por mottoo de força tmtor aeotaamente oomprç,
txuioçc: crt tért o da. autoridade competente, jtoam
oortçaaas a apresentar, 'até o dto 3J ae abrt I de
cada ano, d AssessortaJur!dtca do Executtoo ~

ntcttxü, relatôrt o ctrcunstanctaao cos serotços
-que houverem prestado à colett otauie no ano ant!i"

rtor, aeotttamente aoomtannaao do aemonstrattoo ...
dareoet ta e da despesa realtzaõa no per(odo,atn
'! ."",

-·da que 000 tennam sino suooenctonaais,

Arttgo 69 _Â deolara~o de uttltdade pública tornar-se-q 
,_, 'sem ejet to no caso ae sntração do arttço anterto;

ou se, por qualquer motivo, a aeclaraçãorâa fOr

apresentada até 120 (cento e »ttite) atas do J)rCJ.'

. "zo estipulado pelo arttgo antertor,

~Arttu07R ... Tomar-se-à tambdm sem efet to a declaração de
útt Itouie p1J)lt ca , meâtante representação âocumei
toda do Jfintstérto Ftfbltco ou de Qualquer tnt~

ressado, sempre Que se prooar Que a beneJictdria
deixou de preencher qualquer dos requisitos do
artigo Is I)

Artt{)o 8g - Constatada pelo Poder Execut too qualquer tnfração
'à tresente Iet I cometida pela entidade, o Chefe
do Poder Executivo encamtnnard d çâmira Muntot]:XJ1.
'pr()Jeto de Let oojettxanao a cassação do benefi
etc;

'. .

. '
.~- .

I
I
I

I

I

I

i ,

i'
"

, - -------



Estado de São Paulo
-ss-o-ss-

ASSESSORIA JURíDICA

Protocolado nº 30 109/ 83

Livro 4/5 FlsQ 186

RELATÓRIO

Versa o presente projeto de lei,autoria o

do nobre vereador Reinaldo Ribeiro,sobre alteração do in

ciso III,do artigo lQ,da Lei 1.296,de 06 de março de 1978

PARECER

Não esta esta 6asa impedida de se manife~

tar sobre o assunto,pois aela compete ttlegislar", com a

sanção do Prefeito,sobre as matérias de competência do

município , conforme dispõe o artigo 24 da Lei Orgânica dos

municípios,podendo,no caso,editar normas gerais,abstratas

e coativas,a serem observadas pelo próprio governo do Mu-
. , .

n.í.ca.pao ,

Portanto,não existe impedimento A a~va

ção do presente projeto sob os aspectos legal e financei

t o nssso entendimento

Salvo Melhor Juízo



Estado de São Paúlo

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Parecer nº

Assunto:

Autor:

fls. 1.
Altera o inciso III.do artigo 1º, da Lei nº 1.296, de
06 de março de 1.978.

Vereador RE~NALDO RIBEIRO.

P A R E C E R

Na forma do artigo 55, do Regimento ln

terno, adotamos o respeitável Parecer da Assessoria Téc

n í ca da Casa ..

Parecer:- Favorável.

Sala das Sessões, 25 de abril de 1.984.

PELAS CON CLUSôES DO REL~fl.TOR:

A

/v//X//~,
Marcos ~onio Romanelli ~

/ Presidente I' / '

Carlos Martins Antico

Memb r o ,



Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAlVIENTO"

Parecer nº

Assunto:

Autor:

Altera o inciso III do artigo lº, da
06 de março de 1 .. 978 ..

Vereador P.EINALDO RIBEIRO.,

P A R E C E R

T •i.Jel
tls. 1 e

nº 1.296, de

Com o presente projeto de lei, pretende

o Vereador Reinaldo Ribeiro alterar o inciso III, do

artigo lº, da Lei nº 1 .. 296, de 06 de março de 1.978.,

Sobre o aspecto legal já se manifestou

favoravelmente a Douta Comí saáo de Justiça e Hedação"

No que se refere ao aspecto financeiro ,

nada a opor à presente matéria, concluindo pela

lidade f í.nan ce í.r'a da mesma.

Conclusão:-Favorável ..

Sala das Sessões, 25 de abril de le984~

Relator ..

PELAS CO~J~·~T~,·~~ES DO RELATOR:

viabi

F

Presidente

. ,
Dlogenes Gari Santiago

lÚembro .,


